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L€i Mutricipal n. 1.902. dê t6 de ianeiro de 2023

De qutoria do Mesa Diretorq do poder Legislativo Municipal.

"Dispõe sobre a contrqtaçdo temporária de pessoal para dender
às necessidades por tempo limitado de scepcional interesse

público, nos termos do inciso lX, do artigo 37 do Constituição

Federal e dá oulras providências".

O Prefeito Municipal de Cetolé do Rocha - PB, o Sr. t:uro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas
atribuições legais, FAÇo SABER a que a câmara Municipal aprovou e eu sANcIoNo e pRoMULGo a presente Lei:

Aúigo l'- Para úender a necessidade temporária de excepcional interesse público, fica o podeÍ Legislativo
Municipal autorizado a efetuar a conEataÉo de pessoal por tempo determinado.

Aíigo 3" - Todas as contratações aqui autorizadas estão fundamentadas no inciso IX do artigo 37 da

Constituição Federal, inclusive no caso especifico desta lei, em raáo da necessidade da continuidade dos serviços públicos.

Aúigo 4'- É vedado o desvio de frrnção das pessoas contratada na forma da Lei, sob pena de nulidade do ato

Aúigo 5" - O pessôal contratado nos termos desta L€i não poderá:

| - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no rêspectivo conaato, nem ser colocado à disposição

de outro órgão ou entidade;

II - ser nomeado ou designado, ainda que a título prec&io ou em substituição, para o exeÍc{cio de cargo em

comissão ou função de confiança.

Aíigo 6" - O contrato firmado de acordo com esta lri eÍinguir-se-á:

I - pelo término do prazo contratual;

II - a pedido do contratado;
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Artigo 2'- Define-se como situaÉo de uÍgência os seguintes casos:

I - a não existência de concursados aprovados nas funções especificadas;

Il - Iicença gestante, licenças estabelecidos pelo estatuto do serviço, férias e auxilio doença;

lll - licença sem vencimentos;

IV - implantação de novos serviços ou progrÀmas.

V - licença para aperfeiçoamento profissional.

Parágrafo 2' 0 instrumento do contrato temporário deverá conter necessariamente o cargo e a justificativa de

contratação.

Paúgrafo 3" A contrataÉo de servidores que já estejarn desempenhando a função preüst4 se daú sem

interrupção dos s€rviços e consequente remmeraÉo.
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III - por conveniência da adminisraçáo, a jaim da autoridade que proceder a contratação;

IV - quando o contratado incorrer em falta disciplinar.

§ 1'- A extinção do contratado, emrazÁo dos incisos acimq deste artigo, não ocasionará ao contatado qualquer

tipo de ressarcimento e/ou indenização, fora os legalmente garantidos.

Artigo 7' - Aplicar-se-á ao pessoal contratado nos termos desta Lei, as regras estabelecidas no respectivo

contrato e no que couber, as noÍrnas ínsitas no regime Jurídico Único dos servidores públicos municipais.

Artigo f - O pessoal contratado por força da presente Lei, serão vinculados ao Regime Geral de Previdência

Social.

Artigo 9o - As contratâções a que se refere esta Lei ügorarão pelo período máximo de 0l (um) ano, podendo ser

prorrogado por iguais períodos, desde que justificado, e rescindidos unilateralmente, por conveniência a qualquer tempo, com

exceção dos cargos nomeados em virtude da não existentes dos concursados, que terão seus contratos rescindidos após a

homologação do mesmo.

§ l'- Nas contrataçfu de que trata a presente Lei, serão observados os padrões de vencimentos dos planos de

carreiras existentes dos servidores públicos do legislativo sempre nos valores das classes iniciais de qualificação profissional.

§ 2'- Terá direito o servidor conúatado ao ressarcimento do trabalho extaordinário, nos mesmos termos e

percentuais do pagamento efetuado ao servidor efetivo.

AÉigo ll - As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão suportadas pelas dotações orçamentárias

próprias, consignadas no orçaÍnento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 02 dejaneiro de

2023.

Artigo 13 - Revogam-se as disposições em contrário.

Do Gabinete do Prefeito, Catolé do Rocha, 16 de janeiro de2023

Lauro Moia Seraftm

Pr efeit o C onsÍ itucional
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂUena MUNICIPAL DE CATOLE Do RocHA

(c,rsA ct,ECl() BARRETO)

Prrcjeto de Iri n'.AOL/2O23

Dispoe sobre a contratação tempoúria de pessoal para atender

às neccssidadcs por tcmpo limitado de exccpcional intercsse

público, nos termos do inciso IX, do aftigo 37 da Constituição

Federal e clá outras pncvidências.

A Mesa Ditetora da Câmara Municipal de Cetole do Roche - PB, no uso de sues

atribuiçoes tegais propoe o seguinte projeto de lei:

Artigo 1o -Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, fica

o Poder t.gislativo Municipal autorizado a efetuar a contratação de pessoal por tempo determinado.

AÍtito .P - Define-se como situação de urgência os seguintes câsos:

I - a não existência de concursados aprovados nas funçrxs especificadas;

II - licença gestante, Iicenças estabelecidos pelo estatuto do serviço, férias e auxilio

doença;

III - licença sem vencimentos;

IV - implantação de novos seriços ou prpglamas.

V - licença para aper{biçoamentt-r profissional

Paràgrafo 2o O instrumento do contrato temporário deverá conter necessariamente o

cat3o e a justificativa de contmtação.

Parágrafo 30 A contratação de seryidores que jâ estejam desempenhando a funçâo

prrvista, re darâ sem intemrpção dos seruiços e consequente remuneração.

Ârtigo 3p -Todas as contrataçÕes aqui autorizadas estiio fundamentadas no inciso IX do

artigo 37 da. ConstifuiçãoFederal, inclusive no casoespecifico desta lei, emraz.ão da necessidade da

continuidade dos serviços públicos.
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ESTADO DA PARAiBA
cÂmena MUNrctpAL DE cAToLE Do RocHA

(CASA CI-EC:tO B.\RRETO)

Artigo 4" - i vedada o desvio de função das pessoas cnntratada na forrna da ki, sob

p,nade nulidade doato.

Arqãp 5" - O pessoal contratado nos termos dçsta Lci nâo @crá:

I - receber atribuições, f'unçÕes ou encargos nâo previstos no respectivo contrato, nem

ser colocado à disposição de ouhro órgão ou entidade;

II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precár{o ou em substituiçâo ) para o

exercício de cargo em comissâo ou funçâo de confiança.

Ârtige 6'(, - O contrato fir-mado de acordo com esta lei extinguir-se-á:

I - pelo tér'mino do ptazo contratual;

II - a pedido do contratado;

III - por conveniência da admrnistração, a juíz.o da autaúdade que pncceder a

contratação;

IV - quando o contratado inconer em falta disciplinar.

§ 1" - A extinção do contratado, emrazÀo dos incisos acima, deste artgo, não ocasionará

ao contratado qualquer tipo de tessarrcimento e/ou indeniz.açâo, fbra os legalmente garantidos.

Ârtigo T - Aplicar-*-ár ao pessoal contratado nos termos desta ki, as ltgras

estabelecidas no respecüvo ct'rntrato e no que couber, as normas ínsitas no rregime Jurídico Unico dos

servidores públicos municipais.

Ârtbp E" - O pessoal contratado por fbtça da presente Lei, seráo vinculados ao Regime

Getal de Freüdência Social.

Artite f - As conhataçÕes a que se refbre esta Iri vigoraráo pelo período máximo de

01 (um) ano, podendo ser prrcnqgado por iguais períodos, desde que justificado, e rescindidos
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ESIADO DA PARAÍBA
cÂmena MuNrcrpAL DE carolÉ Do RocHA

(cAsA c't,t (:1() BARRETO)

unilateÍalmente, por conveniência a qualquet tempo, com exceção dos cargos nomeados em virtude da

não existentes dos concurcados, que terâo seus contratos rescindidos âpos a homolqgação do mesmo.

§ 1" - Nas confnataçôcs dc quc h:ata a p(cscntc lri, scrâo obrcwados os padrôcs dc

vencimentos dos planos de carreiras existentes dos servidores públicos do legislativo semprc nos valores

das classes iniciais de qualificação pncfissional.

§ f - Teú dircito o servidor contra'aclo ao rpssarcimento do habalho extraordinário,

nos nresmos termos e perrentuâis do pagamento etbtuado ao sewidor efetivo.

Ârtigo 11 - As despesas decorrcntes da execuçâo da prcsente ki seráo suportadas pelas

dotaçoes orçamenúrias púprias, consignadas no orçâmento vigente, suplementadas se necessário.

Ártigp lz-Esta, ki entrani em ügor na datade sua publicação, com seus efeitos apartir

de 02 dejaneiro de 2023.

Ártitp t3 - Revqgam'se as disposiçoes em contrário.

Gabinete do Ptesidente, em 09 de JANEIRO de 2023.

(' i'*')
CAVATANTE.dINtZ
PRESIDENTEVICE-

HUMBERTO

Io. íf

MAIATHEÀ{ÍSTOCIYS MÂruNHO BARRETO
1" SECRETÁRIO 2" §ECRETÁRIO
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ESTADO DA PARAÍBA
cÂrtrana MUNTqpAL DE carouÉ Do RocHA

(c:ASÂ (:t,EC:lO BÂRRETO)

JUSmICATTVAAO ROJETI) D[ rJr rf OO[/2O23

Excelentíssimo Senhor Presidente e senhores vereadores

Incluso, remeto à aruilise desta Colenda Câmara trgislativa, Projeto de tei que

Dispa sobrc a contrutaçâo pr tempt determirudo para atender à necessidade tempoúna de

excepcional intercsse público, nos termos do inciso LY do aúigt> 37 da ütnstituiçâo Federal.

É cediço que a investidurz em cargo ou emprcgo público depende de aprovação

previa em concurso público de pravas ou de provas e títulos, de acordo com anafitreza e a complexidade

do cargo ou emprego, nos temos do artigo 37 da Constituiçâo Federal.

Túaviq a própria lei maior faz exceção à contratação por meio de concurso

público, admitindo a contratação tempoúria em casos excepcionais devidamente justificados.

Com efeito, â excepcionalidade e a temporaneÁade, que justificam a

contrztação temporária, estâo bem delineadas nas hipoteses hazidas pelo presente Projeto, na medida

em que se vinculou a contrataçâo a situaçÕes de urgência ou de sazonalidade, assim como se previu a

extinçâo dos contratos tempoúrios em decon€ncia da nomeação de candidatos, por concurso público,

para os cargos correspondentes às funçoes desempenhadas pelos contratados temporários.

Assim diante do exposto, solicito a apreciação e apnovaçâo do Pncjeto de Lei

ool/2023
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